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Gestão 2017/2020 

 

 

 

DECRETO Nº 018/2017 

07/03/2017 

 

 

Indica servidora pública municipal para 

prestar serviços à Junta do Serviço Militar de 

Laranjeiras do Sul e dá outra providencia. 

 

  

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 

exercício da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 

Município, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Indicar, a contar da data de 01/03/2017, a servidora 

MARILUCIA MATTOS DA SILVA BYCZKOVSKI, portadora da Cédula de 

Identidade RG 7.084.024-3 SSP/PR para prestar serviços à Junta do Serviço Militar de 

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na função de Secretária daquela JSM. 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 01/03/2017. 

 

  Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 078/2016, de 01/12/2016. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 07 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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